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LEI	Nº	778,	DE	23	DE	JUNHO	DE	2022.

“Dispõe sobre a proteção do Patrimônio Histórico,Cultural e Turı́stico de João Ramalho/SP, e dá outrasprovidências.”
ADELMO	ALVES, Prefeito Municipal de João Ramalho, Comarca de Quatá, Estado de SãoPaulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eleSanciona e Promulga a seguinte LEI:

CAPÍTULO	I
DAS	DISPOSIÇÕES	INICIAIS

Seção	I
Do	Patrimônio	Histórico,	Cultural	e	Turístico	de	João	Ramalho-SP

Art.	 1º. Constituem o Patrimônio Histórico, Cultural e Turı́stico do Municı́pio de JoãoRamalho/SP, os bens materiais e imateriais, móveis ou imóveis, públicos ou privados, decaráter cultural e/ou natural e/ou histórico, monumentos escultóricos e/ou turı́sticos,parques e congêneres, existentes no Municı́pio, tomados individualmente ou em conjunto,investidos de interesses culturais, históricos, artı́sticos, afetivos, arqueológicos,paleontológicos, turı́sticos, estéticos, cientı́ficos, representativos de identidade, ação ememória do território e dos diferentes grupos formadores da comunidade joão-ramalhense.
Art.	2º. O Poder Público Municipal e a comunidade têm o dever de preservar e promovero patrimônio histórico, cultural e turı́stico, por meio de sua conservação, liberação,manutenção, reabilitação e publicização, exercendo vigilância e proteção através deinventariações, registros, tombamentos, intervenções, restaurações ou outros atos desalvaguarda cabıv́eis, podendo lançar mão de mecanismos como incentivos tributários eurbanı́sticos, desapropriações e outras formas de conservação e preservação.
Art.	3º. A presente Lei aplica-se aos bens pertencentes tanto às pessoas fı́sicas quanto àspessoas jurı́dicas de direito privado e de direito público interno.

Seção	II
Dos	Bens	Considerados	Patrimônio	Histórico,	Cultural	e	Turístico

Art.	4º. O conjunto de bens afetos à promoção e proteção patrimonial histórica e cultural,são de natureza Material e Imaterial.
§	 1º. Entende-se por Bens Materiais, o conjunto de bens móveis e imóveis de valorsignificativo - ecossistemas, paisagens, ambiências, parques urbanos e naturais praças,sı́tios urbanos e rurais e áreas remanescentes de populações tradicionais, bensarqueológicos e paleontológicos - históricos e pré-históricos - edificações isoladas ou não,impregnadas de valores históricos e culturais considerados patrimoniais.
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§	2º. Os Bens Materiais conferem a um povo a sua orientação, identidade ememória, pressupostos básicos para o reconhecimento como comunidade, inspirandovalores e estimulando o exercı́cio da cidadania, a partir de um lugar social e dacontinuidade no tempo, sendo reveladores de:I - Valores históricos;II - Valores arquitetônicos;III - Valores paleontológicos;IV - Valores arqueológicos;V - Valores artı́sticos;VI - Valores urbanı́sticos;VII - Valores paisagı́sticos;VIII - Valores turı́sticos;IX - Valores afetivos;X - Valores tecnológicos;XI - Valores técnicos.
§	 3º. Os Bens Naturais, para efeitos desta Lei, são àqueles reveladores de valorespaisagı́sticos, compreendidos como as áreas e os elementos naturais existentes noMunicı́pio que, por sua importância ecológica e feição notável com que tenham sidodotados pela natureza ou pela atuação humana, sejam de interesse público à conservaçãoe proteção a ações destruidoras pelo homem ou pelo tempo.
§	4º. Entende-se por Bens Imateriais os saberes, as expressões, a memória, os sı́mbolos, eas manifestações culturais de um povo, constantes nas tradições, no folclore, nas lıńguas,na gastronomia, nas festas, nas danças, na ciência e em diversos outros aspectos,transmitidos oral ou gestualmente, recriados coletivamente e modificados ao longo dotempo, ou seja, porção intangıv́el da herança cultural dos povos, reveladores de:I - Valores históricos;II - Valores culturais;III - Valores artı́sticos;IV - Valores sociais;V - Valores etnográficos;VI - Valores turı́sticos.

Seção	III
Dos	Critérios	Gerais	de	Identificação

Art.	 5º. Em razão da relevância patrimonial ao Municı́pio e a seu povo, para aidentificação, inventariação, tombamento e/ou registro - ou qualquer outra forma desalvaguarda - devem ser adotados os seguintes critérios e valores de qualificação:I - a originalidade;II - a excepcionalidade;III - o gênio do criador;IV - o testemunho histórico, simbólico e/ou religioso;V - o testemunho cientı́fico, técnico e/ou tecnológico;VI - a representatividade social;VII - a afetividade à comunidade ou grupo comunitário;VIII - o risco à integridade, perda parcial ou total e/ou extinção.
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CAPÍTULO	II
DA CLASSIFICAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL

Seção	I
Dos	Bens	Materiais

Art.	 6º. Os Bens Materiais patrimoniais, móveis ou imóveis, inventariados, registradose/ou inscritos em Livro de Tombo, são classificados segundo sua natureza e valoração, asaber:I - ambiental;II - paisagı́stico;III - urbanı́stico;IV - arquitetônico;V - artı́stico;VI - histórico;VII - arqueológico;VIII - paleontológico;IX - estético;X - outros, não elencados, a critério do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico eCultural.
Seção	II

Dos	Bens	Imateriais

Art.	 7º. Os Bens Imateriais patrimoniais inventariados, registrados e/ou inscritos emLivro de Tombo, são classificados conforme o seguinte:I - saberes, ofı́cios e modos de fazer;II - celebrações;III - expressões cênicas, plásticas, literárias, musicais, de danças ou lúdicas;IV - ciências, técnicas e/ou tecnologias;V - lugares de práticas culturais coletivas;VI - outros, não elencados, a critério do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico eCultural.
CAPÍTULO	III

DA SALVAGUARDA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL

Seção I
Das	Formas	de	Proteção

Art.	8º. São formas de proteção do Patrimônio Histórico, Cultural e Turı́stico:I - a Conservação, compreendendo mecanismos e ações para garantir a integridade e aperenidade do bem material ou imaterial, prevenindo a deterioração por ação ambiental,humana ou temporal;
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II - a Manutenção, compreendendo ações de retificação para a plenitude eintegridade do bem;III - a Restauração, compreendendo as intervenções necessárias, fundamentadas emregistros históricos, para adequação do bem a uma feição histórica anterior,preferencialmente, a original;IV - a Intervenção, desde que garanta a preservação dos valores originais, com princı́piosde reversibilidade;V - a Inventariação, compreendendo o recolhimento e a sistematização de dadoshistóricos, cadastrais e informacionais sobre os bens, de modo a identificá-los e valorizá-los como patrimônio histórico e/ou cultural dessa forma:a) é recomendável a prática da inventariação dos bens de interesse patrimonial doMunicı́pio, assim como a implementação de um inventário dos Bens Históricos eCulturais do Municı́pio de Santa Maria, com relação categorizada de bens edescrição de caracterı́sticas necessárias à sua identificação e preservação;b) a responsabilidade pela realização do inventário será do órgão técnico vinculadoao Poder Público Municipal com competência as questões urbanı́sticas,diretamente, ou por outro órgão através de convênio/delegação.b) c) poderá ser consignado nas respectivas certidões e declarações o registro de queo imóvel está incluı́do no inventário dos Bens Históricos e Culturais do Municı́pio,sendo, portanto, de interesse patrimonial, com restrição à Licença de Demoliçãoou aprovação de projetoVI - o Registro, compreende reconhecimento público do valor do patrimônio históricoe/ou cultural com desejo da comunidade em manter viva uma paisagem, um bem, umatradição ou costume, mesmo que este possa vir a sofrer mudanças com o tempo;VII - o Tombamento, considerado instância final para a preservação do bem deinteresse patrimonial - restringindo qualquer modificação do estado atual oudestruição, com a sua preservação sendo colocada sob vigilância do Municı́pio, dessaforma:a) o Tombamento enseja a submissão do bem, público ou privado, a um regimeespecial de uso, onde se busca preservar, integralmente, suas caracterı́sticasoriginais através de procedimento inicial administrativo, legislativo ou judicial,conduzindo ao ato final de inscrição da coisa em um dos livros de Tombo;b) os bens tombados permanecem no domı́nio e/ou posse de quem de direito, nãopodendo, em caso algum, serem demolidas, alteradas ou mutiladas, sem préviaautorização do órgão competente.
Art.	9º. O Municı́pio manterá junto ao órgão municipal competente os Livros de Registro,os Livros de Tombo e os processos que versem sobre os conteúdos desses.

Seção	II
Do	Registro	dos	Bens	Imateriais

Art.	10. Os Bens Imateriais são enquadrados e registrados segundo a classificação do art.7º, nos seguintes livros:I - Livro dos Saberes: conhecimentos artı́sticos, cientı́ficos, técnicos tecnológicos e modosde fazer, criar e viver identificados ao cotidiano das comunidades;
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II - Livro das Celebrações: rituais e festas que marcam a vivência coletivacom referência ao trabalho, à religiosidade e a outras práticas da vida social;III - Livro das Formas de expressão: manifestações literárias, musicais, cênicas e lúdicas;IV - Livro dos Lugares: paisagens, feiras, santuários, praças, parques e demais espaçosonde se reproduzem práticas coletivas e manifestações sociais, polı́ticas, artı́sticas,culturais e religiosas;V - Livro dos Outros Patrimônios: para os que não se enquadrem nos livros definidos nosincisos I ao IV, desde que sirvam como referência à continuidade histórica do bem e suarelevância local para grupos formadores da comunidade.
Art.	11. As propostas para registro, acompanhadas de sua documentação técnica, serãodirigidas ao órgão municipal competente para questões urbanı́sticas, que as submeterá aoConselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural - COMPHIC.
§	1º. A instrução dos processos de registro será supervisionada pelo COMPHIC.
§	 2º. A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a ser registrado,acompanhada da documentação correspondente, e deverá mencionar todos os elementosque lhe sejam culturalmente relevantes.
§	3º. A instrução dos processos poderá ser feita por outros órgãos do Municı́pio ou porentidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos especı́ficos sobre a matéria.
§	 4º. Ultimada a instrução, o órgão municipal competente para questões urbanı́sticasemitirá parecer acerca da proposta de registro e enviará o processo ao Conselho Municipaldo Patrimônio Histórico e Cultural - COMPHIC, para deliberação.
§	 5º. O parecer de que trata o § 4º deste artigo será publicado pelo Municı́pio, paraeventuais manifestações sobre o registro, que deverão ser apresentadas ao COMPHIC noprazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do parecer.
Art.	12. O processo de registro, já instruı́do com as eventuais manifestações apresentadas,será levado à decisão do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural -COMPHIC.
Art.	 13. Em caso de decisão favorável do COMPHIC, o bem será inscrito no livrocorrespondente e receberá o tı́tulo de “Patrimônio Histórico, Cultural e Turı́stico de JoãoRamalho.

CAPÍTULO	IV
DO	PROCESSO	DE	TOMBAMENTO	DOS	BENS	MATERIAIS	E	OS	IMATERIAIS

Seção	I
Tombamento	Provisório	e	Definitivo

Art.	14. Os bens definidos como Patrimônio Histórico e Cultural de Santa Maria sejam elesmateriais - móveis e imóveis - ou imateriais poderão ser objeto de Tombamento, nostermos desta Lei.
Art.	15. O Processo de Tombamento poderá ter inı́cio por requerimento:I - do proprietário;
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II - de qualquer um do povo;III - de qualquer membro do COMPHIC-JR;IV - do Poder Executivo Municipal;V - do Poder Legislativo Municipal;VI - do Poder Judiciário, decisão transitada em julgado.
Art.	 16. A proposição de tombamento pelos legitimados, conforme art. 15 seráprotocolada junto à Secretaria concernente, para encaminhamento ao Conselho Municipaldo Patrimônio Histórico e Cultural de João Ramalho - COMPHIC-JR.
§	1º. Caso a proposição seja do proprietário, o COMPHIC-JR, se emitir parecer favorável,encaminhará o processo administrativo à Secretaria concernente para emissão do DecretoExecutivo de Tombamento Provisório, que deverá dar publicidade a este ato.
§	2º. Proposição recebida feita por qualquer dos legitimados dos incisos II a VI do art. 15,o COMPHIC-JR, se emitir parecer favorável, procederá ao tombamento provisório,encaminhará o processo administrativo à Secretaria concernente para emissão do DecretoExecutivo de Tombamento Provisório, que deverá dar publicidade a este ato, e apóstranscorridos os prazos e procedimento cabıv́eis, será inscrito em Livro de Tombo.
§	3º. A cópia do Decreto Executivo afirmativo do Tombamento Provisório será enviada aoCOMPHIC-JR, para promover a notificação do proprietário do bem no prazo de 15 (quinze)dias, contados do recebimento ou da publicação.
§	4º. Efetuado o Tombamento Provisório, conforme parágrafos 1º e 2º e paralelamente àprovidência prevista no § 3º desse artigo, a tramitação do processo administrativo,seguirá com os seguintes atos:I - será encaminhado à Secretaria de Municıṕio relacionada à área da cultura paraconhecimento e parecer opinativo no prazo de 15 (quinze) dias;II - no retorno do expediente, serão encaminhadas cópias do processo ao órgão técnicovinculado à Administração Municipal com competência para as questões urbanı́sticas, eSecretarias Municipais de acordo com sua esfera de atuação para ciência, manifestação eprovidências no prazo comum de 15 (quinze) dias;III - posteriormente, o processo será encaminhado à Secretaria de Municı́pio relacionadaa Finanças para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação quanto a possıv́eisincentivos tributários e necessidade de apresentação de impacto orçamentário-financeiro;IV - Concluı́dos estes trâmites, caberá ao COMPHIC-JR o envio da documentaçãonecessária contendo à intimação do proprietário, eventual impugnação e decisão doCOMPHIC-JR, para ser anexado ao processo administrativo para a emissão de DecretoExecutivo de Tombamento Definitivo.
§	5º. Na emissão do Decreto Executivo de Tombamento Definitivo, deverão constar, dentreoutras coisas, os direitos e obrigações das partes, assim como as penalidades pelodescumprimento.
§	6º. Cópias do Decreto Executivo de Tombamento Definitivo serão enviadas ao COMPHIC-JR para transcrição no Livro de Tombo, às Secretarias de Municı́pio pertinentes e ao órgãotécnico vinculado à Administração Municipal com competência para as questõesurbanı́sticas, para ciência e providências e ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveispara respectivo registro.

Seção	II
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Do	Tombamento	Compulsório

Art.	17. No caso de Tombamento Compulsório, o COMPHIC-JR promoverá a notificação doproprietário/possuidor, que terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência danotificação, para impugnar a medida.
Art.	18. A notificação do proprietário/possuidor será:I - pessoalmente, se domiciliado ou residente no Municı́pio de João Ramalho, comcomprovação de recebimento da notificação;II - por carta registrada, com aviso de recepção se domiciliado ou residente no Municı́pioou fora dele;III - por edital público na imprensa local:a) quando o proprietário for desconhecido e/ou não identificada à matrı́cula noCartório de Registro de Imóveis;b) quando for ignorado, ou inacessıv́el o lugar em que se encontra;c) quando a demora da notificação pessoal, devidamente justificada, prejudicar osseus efeitos;d) quando se tratar de tombamento de bens cuja posse/propriedade seja detitularidade de mais de uma pessoa, fı́sica ou jurı́dica;e) nos casos expressos em Lei.
Art.	19. A notificação conterá:I - os fundamentos de fato e de direito que justificam e autorizam o tombamento;II - a descrição:a) do lugar em que se encontra o bem ou dos limites geográficos de conjuntos deprédios, de sı́tios ou paisagens;b) do gênero, espécie, qualidade, quantidade e estado de conservação do bem;c) do enquadramento nos critérios e valores descritos por Decreto do Executivo;III - o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do prazo da ciência da notificação para anuir ouimpugnar o tombamento;IV - as limitações, obrigações e direitos decorrentes do tombamento.
Art.	 20. O proprietário ou possuidor a qualquer tı́tulo pode opor-se ao tombamento,impugnando-o por petição que deve conter:I - a qualificação do impugnante e sua titularidade em relação ao bem;II - os fundamentos de fato e de direito pelos quais se opõe ao tombamento, que só poderáversar sobre:a) inexistência ou nulidade de notificação;b) não inclusão do bem como Patrimônio Histórico e Cultural;c) perda ou perecimento do bem;d) erro substancial na descrição do bem;III - as provas, se for o caso, de veracidade do que alega.
Art.	21. Poderá ser liminarmente rejeitada a impugnação quando:I - decorrido o prazo da notificação;II - não se fundar em qualquer dos fatos mencionados nos incisos II e III do art. 20;
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III - o impugnante for parte ilegı́tima.
Art.	22. O COMPHIC-JR, após consulta às Secretarias e/ou órgãos pertinentes, procederáao julgamento da impugnação.
§	1º. Quando admitida a impugnação, o processo é arquivado.
§	2º. As impugnações fundadas em inexistência ou nulidade da notificação são recebidaspelo COMPHIC-JR, que decide sobre as mesmas em despacho motivado, no prazo de 60(sessenta) dias, a contar do recebimento da impugnação.
§	3º. Quando rejeitada a impugnação, o processo de tombamento será encaminhado àSecretaria de Municıṕio concernente para a emissão do Decreto Executivo deTombamento, que deverá dar publicidade a este ato e providências elencadas no parágrafo§ 6º do art. 16.

Seção	III
Do	Tombamento	de	Urgência

Art.	23. Na iminência de dano ou destruição, os bens históricos e culturais, móveis ouimóveis com interesse público na salvaguarda, serão considerados em situação urgente detombamento provisório, após manifestação afirmativa da necessidade e desse valor peloCOMPHIC-JR.
§	1º. Os proprietários ou possuidores a qualquer tı́tulo dos bens objeto do caput serãonotificados pelo COMPHIC-JR, da forma que melhor assegure a efetividade da medida detombamento provisório, inclusive por meio de edital público publicado na imprensa local,conforme inciso III do art. 18, para em 15 (quinze) dias apresentarem impugnação.
§	 2º. A secretaria de municı́pio concernente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,providenciará a emissão do Decreto Executivo de Tombamento Provisório, e darápublicidade a este ato, e também formará os processos administrativos especı́ficos paracada um dos bens objeto do caput, com o texto do decreto respectivo ao bem objeto doprocesso especı́fico, comprovante de publicidade que for dada a tais decretos, e juntadados dados do cadastro imobiliário municipal respectivo a cada bem; em seguida,encaminhará os processos individuais ao COMPHIC-JR.
§	 3º.	 O COMPHIC-JR, recebendo os processos administrativos, emitirá parecercomplementar a manifestação afirmativa inicial de valor histórico e/ou cultural de cadabem.
§	4º. O COMPHIC-JR, a partir dos dados pessoais e de endereço do proprietário/possuidora qualquer tı́tulo do bem, constantes no cadastro imobiliário municipal, expediránotificação para tentativa de intimação pessoal ou utilizará do dispositivo de cartaregistrada e com aviso de recebimento (AR) - conforme endereço em João Ramalho ou forado Municı́pio, para impugnação/contestação do tombamento de urgência.
§	5º. Se ocorrer notificação pessoal, será reaberto a partir dela o prazo de 15 (quinze) diaspara impugnação ao tombamento de urgência.
§	6º. Não havendo impugnação no prazo legal, ou sendo rejeitada pelo COMPHIC-JR, omesmo encaminhará os processos administrativos à Secretaria concernente, para a ediçãodo Decreto Executivo de Tombamento Definitivo, que deverá dar publicidade a este ato eprovidências elencadas no parágrafo § 6º do art. 16.

Seção	IV
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Do	Inventário	Histórico	e	Cultural	Municipal
Art.	 24. Os bens definidos como Patrimônio Histórico, Cultural e Turı́stico de JoãoRamalho poderão ser objeto de Inventário, nos termos desta Lei.
Art.	 25. A iniciativa do processo de inclusão de bens no Inventário do PatrimônioHistórico e Cultural de Bens do Municı́pio poderá ser do Poder Público ou de qualquerinteressado, pessoa fı́sica ou jurı́dica, devendo, nesse caso, o requerente instruir oprocesso com todos os elementos necessários.
Parágrafo	único. Para tal, é recomendável a utilização do formulário de inventariaçãodisponibilizado pelo órgão técnico vinculado à Administração Pública Municipal comcompetência para questões urbanı́sticas.
Art.	 26. Os procedimentos para deliberação acerca do pleito de inventariação do bemseguem os mesmos trâmites do tombamento previsto na seção I e II do Capı́tulo IV.
Art.	 27. Durante o levantamento das informações necessárias à inclusão de bens noInventário do Patrimônio Histórico e Cultural de Bens do Municıṕio nenhum atoadministrativo, que implique em risco à sua integridade, especialmente fı́sica, seráexpedido sem a prévia avaliação do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico eCultural, referente ao respectivo interesse na proteção.
Parágrafo	 único. Durante o levantamento a que se refere o caput deste artigo, seráconsignado nos documentos expedidos pelo poder público municipal o registro de que obem se encontra com restrição relativa à aprovação de projeto ou licença para demolição.

CAPÍTULO	V
DAS INTERVENÇÕES NO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL  E TURÍSTICO DE

JOÃO RAMALHO

Art.	 28. O Patrimônio Histórico e Cultural poderá sofrer modificações, acréscimos,mudança de uso, desde que aprovados pelos órgãos competentes.
Art.	29. Os bens salvaguardados não podem ser alterados, mutilados ou demolidos semprévia autorização dos órgãos competentes, sendo dever do proprietário ou possuidor aqualquer tı́tulo sua preservação, conservação ou manutenção.
Parágrafo	único. As intervenções em bens tombados devem seguir o estabelecido no atodo tombamento.
Art.	30. Os bens considerados como de interesse histórico e cultural, independentementedo grau de proteção conferido por ato administrativo, Lei ou sentença judicial transitadaem julgado, não podem ser alterados, mutilados ou demolidos, sem prévia autorização dosórgãos competentes, sendo dever do proprietário, ou possuidor a qualquer tı́tulo, suapreservação, conservação ou manutenção.
Parágrafo	único. Poderá ser autorizada, mediante estudo prévio junto ao órgão técnicocompetente, a alteração do bem salvaguardado, desde que se mantenham preservados oselementos que determinaram seu reconhecimento como Patrimônio Histórico Cultural doMunicı́pio.
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CAPÍTULO	VI
DA PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO

Art.	 31. Os bens pertencentes ao Patrimônio Histórico e Cultural do Municı́pio ficamsujeitos à vigilância, proteção e fiscalização permanente e podem ser inspecionadossempre que necessário.
Parágrafo	único. Dentre as medidas de proteção o contrato de seguro contra riscos seráexigido sempre que possıv́el.
Art.	32. Os bens pertencentes ao Patrimônio Histórico e Cultural do Municı́pio não podemser objeto de quaisquer intervenções ou remoções sem a prévia autorização do PoderPúblico ou órgãos vinculados.
Parágrafo	 único. Consideram-se intervenções as ações de manutenção, reparação,liberação, remoção, alteração, mutilação ou destruição dos bens, bem como a execução deobras irregulares.
Art.	33. As intervenções que o Patrimônio Histórico, Cultural e Turı́stico poderá sofrer,especificadas na presente Lei, somente poderão ser executadas mediante parecer técnicofavorável do órgão municipal competente para questões urbanı́sticas e do COMPHIC.
Parágrafo	 único. As intervenções referidas no caput do artigo podem contar comassistência técnica ou promoção do Poder Público, diretamente ou porconvênio/delegação a critério da Administração Municipal.
Art.	34. O bem móvel salvaguardado não pode ser retirado do território do Municı́pio, semmanifestação do órgão municipal responsável pelo Patrimônio Histórico e Cultural.
Art.	35. Nos casos de perda, extravio, furto, sinistro, perecimento ou destruição total ouparcial do bem, o proprietário ou possuidor a qualquer tı́tulo do mesmo deve comunicara ocorrência ao COMPHIC-JR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ciência do fato.
Parágrafo	 único. A demolição total do imóvel tombado, inventariado, de outra formasalvaguardado, ou ainda, em processo de tombamento implicará também, para fins denova construção no terreno, a limitação do regime urbanı́stico, nos termos da Lei de Usoe Ocupação do Solo, Parcelamento, Perı́metro Urbano do Municı́pio de João Ramalho, ealterações posteriores, ou do total edificado do imóvel inventariado antes da demolição, oque for menor.
Art.	 36. Constatada qualquer violação desta Lei, será lavrado Auto de Infração pelaautoridade competente, sendo notificado o infrator, o proprietário, o possuidor oudetentor de bens, conferindo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa.
Art.	37.	O proprietário ou possuidor a qualquer tı́tulo de bem salvaguardado que sofreuabandono ou alterações nas caracterı́sticas que motivaram a proteção, deverá firmarTermo de Ajustamento de Conduta Cultural - TACC visando à recomposição da perda oudos danos causados, e uma vez impossıv́el esta, outra forma de compensação.
Art.	 38. Quando verificada a urgência ou emergência para realização de obras demanutenção em qualquer bem salvaguardado ou quando o seu proprietário ou possuidor
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se recusa a realizá-las, o Municı́pio poderá tomar a iniciativa de projetá-lase executá-las, mediante disponibilidade de recursos orçamentários, após ter efetuado anotificação - e decorrido prazo sem providências ou justificativa aceitável - a quem dedireito, devendo este ressarcir o erário sem prejuı́zo das sanções cabıv́eis.
Parágrafo	único. O Municı́pio poderá assumir o ônus da elaboração dos projetos e daexecução das obras de conservação, manutenção ou restauração do bem salvaguardado,quando o proprietário requerer e comprovar insuficiência de recursos para realizá-las,podendo negociar seu uso, total ou parcial como forma de compensar os valoresdespendidos.
Art.	 39. Sem prévia autorização do órgão municipal competente para questõesurbanı́sticas, não pode ser executada qualquer obra no bem tombado/inventariado, queponha em risco sua integridade, especialmente fı́sica.

CAPÍTULO	VII

DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS

Seção	I
Dos	Órgãos

Art.	40. Os órgãos envolvidos nas ações de proteção são:I - Instituto do Patrimônio Histórico e Artı́stico Nacional (IPHAN);II - Instituto do Patrimônio Histórico e Artı́stico do Estado (IPHAE);III - Conselho Nacional de Polı́ticas Públicas Culturais (CNPC);IV - Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de João Ramalho(COMPHIC/JR);V – Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo;VI – Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços de Infraestrutura;VII - Secretarias municipais e conselhos afins, com participação especial.
Seção	II

Da Divulgação

Art.	41. Ao Municı́pio compete promover a publicização dos bens salvaguardados comoPatrimônio Histórico e Cultural, pelos meios de comunicação, com o fim de incentivar aconscientização, a preservação e conservação patrimonial, assim como o aproveitamentoda divulgação da informação para fins turı́sticos.
Parágrafo	único. O Municı́pio poderá adotar as medidas necessárias para o cumprimentodas disposições previstas no caput, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da data dasalvaguarda do bem.
Art.	42. A Municipalidade adotará, além das medidas acima previstas, outras necessáriasà promoção da divulgação do conjunto de bens formadores do patrimônio histórico ecultural, buscando Acordos de Cooperação e parcerias com outras instituições públicas eprivadas e buscando aproveitar o sistema de educação municipal, estadual e federal.
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CAPÍTULO	VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.	43. Para efeito de imposição das sanções previstas nos arts. 165 e 166 do CódigoPenal e sua extensão a todo aquele que destruir, inutilizar ou alterar os bens tombadosprovisória ou definitivamente, o órgão próprio do Poder Executivo Municipal, qualquerinstituição ou cidadão comunicará o fato ao Ministério Público, sem prejuı́zo de outraspenalidades aplicáveis nos casos de alteração sem autorização prévia do Poder Público.
Art.	 44. O Poder Público Municipal poderá estabelecer, mediante norma própria,incentivos tributários e urbanı́sticos à conservação e proteção do patrimônio histórico ecultural.
Art.	45. O Poder Executivo disciplinará as questões relativas ao Conselho Municipal doPatrimônio Histórico e Cultural de João Ramalho - COMPHIC/JR.
Art.	46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.	47. Revoga-se as disposições em contrário.Prefeitura Municipal de João Ramalho, 23 de junho de 2.022.

ADELMO	ALVESPrefeito Municipal


